
COMISSÃO DE INTEGRAÇÃO NACIONAL, DESENVOLVIMENTO
REGIONAL E DA AMAZÔNIA 

SUBSTITUTIVO AOS PROJETOS DE LEI Nº5.599/2020 E 
Nº 5.602/2020

Altera a redação dos artigos 21, 61 e
83; e acrescenta §§ 1°, 2° e 3° ao texto do
art. 80 da Lei n° 9.478, de 6 de agosto de
1997, que dispõe sobre a política energética
nacional,  as  atividades  relativas  ao
monopólio  do  petróleo,  institui  o  Conselho
Nacional de Política Energética e a Agência
Nacional  do  Petróleo  e  dá  outras
providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Os artigos 21, 61 e 83 da Lei n° 9.478, de 6 de agosto

de 1997, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 21. Todos os direitos de exploração e produção de

petróleo, de gás natural  e de outros hidrocarbonetos fluidos,

incluído os oriundos de exploração de xisto  betuminoso,  em

território nacional, nele compreendidos a parte terrestre, o mar

territorial,  a  plataforma  continental  e  a  zona  econômica

exclusiva,  pertencem à União,  cabendo sua administração à

Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis –

ANP,  ressalvadas  as  competências  de  outros  órgãos  e

entidades expressamente estabelecidas em Lei.” (NR)

“Art. 61. A Petróleo Brasileiro S.A – PETROBRAS é uma

sociedade de economia mista vinculada ao Ministério de Minas

e  Energia,  que  tem  como  objeto  a  pesquisa,  a  lavra,  a

refinação,  o  processamento,  o  comércio  e  o  transporte  de

petróleo proveniente de poço, de xisto betuminoso ou de outras

rochas,  de  seus  derivados,  de  gás  natural  e  de  outros *C
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hidrocarbonetos fluidos, bem como quaisquer outras atividades

correlatas ou afins, conforme definidas em Lei.” (NR)

“Art. 83. Ficam revogadas a Lei n° 2004, de 3 de outubro

de 1953, a Lei n° 7453, de 27 de dezembro de 1985 e a Lei n°

7525 de 22 de julho de 1986”. (NR)

Art. 2º O artigo 80 da Lei n° 9.478, de 6 de agosto de 1997,

passa a vigorar acrescentado dos seguintes §§ 1°, 2° e 3°:

“Art. 80.................................................................................

§ 1° Prescrevem em trinta anos os valores dos royalties

apurados  e  decorrentes  da  exploração  de  xisto  betuminoso

para produção de petróleo e gás, instituídos pela Lei n° 7.990

de 28 de dezembro de 1989 e Lei n° 8.001 de 13 de março de

1990.

§ 2° Serão previstos a qualquer tempo, por solicitação de

Estados  e  Municípios,  ou  se  for  o  caso,  o  Distrito  Federal,

perante o Tribunal de Contas da União, os critérios de limites

territoriais de Estados e Municípios produtores e confrontantes.

§ 3° Caberá o Tribunal de Contas da União, com auxílio

da Fundação Instituto  Brasileiro  de Geografia  e Estatística –

IBGE, tratar as linhas de projeção dos limites territoriais  dos

Estados  e  Municípios,  ou  se  for  o  caso,  o  Distrito  Federal,

produtores e confrontantes.” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Sala da Comissão, em        de                     de 2023.

Deputado DANIEL AGROBOM

Relator

2023-10970
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